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SELEÇÃO DE CONCILIADORES JUDICIAIS REMUNERADOS PARA ATUAR NO 

CEJUSC 
Edital n.º 01/2024 

 
RESULTADO FINAL 

 
A DRA. SIGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CAMARGO VIANNA, JUÍZA DE 
DIREITO COORDENADORA DO CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS E CIDADANIA (CEJUSC) DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL, 

no uso de suas atribuições legais torna público o resultado final do processo 

seletivo para Conciliadores Judiciais remunerados deste CEJUSC.  

 

CONCILIADORES JUDICIAIS REMUNERADOS: 
 
CONCILIADORES:  

Nome Classificação final  
(Aplicado o critério de desempate – 
Art. 23 da Resolução 275/2020-OE) 

LARISSA SUZANE BISCAIA MENDES 1º 
LUCILENE DULTRA CARAM 2º 
BRUNA CAROLYNE MIRANDA 3º 
INDIANARA MIORANDO TEIXEIRA DE LIMA 4º 
DANIELI MARTINS DA SILVA 5º 
FRANSCIELI ALANI BORTOLASCI BORDINI 6º 
PATRICIA DAYANE DA SILVA 7º 
GEOVANNA RODRIGUES 8º 
DEBORA MOURA CAETANO CARBUNCK 9 º 
GISELE MARA FREITAS SORDO CARLIM 10 º 
GIOVANA OLIVEIRA MONTANHER 11 º 
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MARINA FERNANDA RIBAS 12 º 
JÉSSICA DIENE DE BRITO OLIVEIRA 13 º 
WENIZA AMÉLIA SUCKER PEREIRA CAMPOS 14 º 
ADRIANE YARED 15 º 
THATIANY BELLINKY SILVA FREITAS  16 º 
BRUNA BELIZARIO MONTENEGRO 17 º 
LARISSA PEREIRA BARBOSA 18 º 
LARISSA MARI RUIZ 19 º 
UMARA FERNANDA KLISIEWICZ 20 º 
JOÃO JOSÉ DE MELLO  21 º 
LÍGIA MARTINS DE TOLEDO LEME 22 º 
KAWANNA GORETTH STACIAKI RAMOS 23 º 
HILARIO PIRES DO PRADO 24 º 
LILIAN ZANONI KRATSAS 25 º 
LEILA GOULART DE MEDEIROS  26 º 
MARÍLIA DAYSE PEREIRA DOS SANTOS  27 º 
JULIANA FORTUNATO GEORGI  28 º 
MARIA LUIZA BARTZ  29 º 
GABRIELA ARAÚJO DA NÓBEGA 30 º 
LETÍCIA LIMA DE SOUZA 31 º 
 
Homologo o presente resultado final  
 

Rio Branco do Sul, 11 de abril de 2024. 

 
SIGRET HELOYNA RAYMUNDO DE CAMARGO VIANNA 
JUÍZA DE DIREITO PRESIDENTE 
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